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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 
1.1 Abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada para 
execução de pintura, fechamento do pátio coberto e construção de piso em concreto e 
fechamento em alambrado para quadra esportiva na Escola Básica Municipal José 
Saturnino de Souza e Oliveira da localidade do Pericó.  

 
Planilha com especificação, quantidade e unidade de medida. 

 

Item Especificação do Produto 
Valor Total da 

Obra  
Dotação 

01 
Pintura total interna e externa 
da E.B.M. José Saturnino de 
Souza e Oliveira 

R$ 70.216,73 30 

02 Fechamento Pátio Coberto R$ 31.586,03 31 

03 

Construção de piso em 
concreto e fechamento em 
alambrado para quadra 
esportiva 

R$ 162.169,57 31 

 TOTAL R$ 263.972,33  

 
 

2. JUSTIFICATIVA e OBJETIVO 

 
2.1 O pedido de abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
especializada para execução de pintura total interna e externa, fechamento do pátio 
coberto e construção de piso em concreto e fechamento em alambrado para quadra 
esportiva na Escola Básica Municipal José Saturnino de Souza e Oliveira da localidade do 
Pericó, pois, necessitamos cumprir as metas 1, 2, 6 e 7 do Plano Nacional de Educação em 
consonância com o PME- Plano Municipal de Educação Lei Complementar Nº 4.333/2015, 
conforme recomendação do TCE – Tribunal de Contras do Estado em relação ao 
cumprimento da lei, para que nós possamos atender a demanda de alunos desta 
localidade a partir da conclusão da obra. Pois a Educação da Rede Municipal está 
transitando por um processo de reestruturação para atender a todos com máxima 
qualidade e equidade possível. 
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3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 263.972,33 (duzentos e 
sessenta e três mil novecentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos).  
3.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos extraídos no banco de preços 
apresenta preços praticados por outras instituições públicas, baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e homologadas. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4. Comprovação de aptidão execução do objeto licitado, mediante um ou mais atestado 
(s) / declaração(ões), fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito Público e/ou Privado 
demonstrando experiência e bom desempenho na execução e objeto similar desta 
Licitação, de compatibilidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores.  
4.2 Capacidade Profissional - Certificado(s) de acervo técnico, emitido(s) pelo CREA ou 
CAU, ART e /ou RRT acompanhado(s) de atestado(s) de fornecimento(s) por agente 
responsável (eis) técnico(s) da empresa, no(s) qual (is) conste(em) o(s) tipo (s) de obra (s) 
de características semelhante às solicitadas edital. Cada Responsável Técnico só poderá 
representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes. 
4.3 Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para 
execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à 
vistoria “in loco” pelo setor técnico da Prefeitura, por ocasião da contratação e sempre 
que necessário; 
4.4 Declaração expressa da proponente indicando o responsável técnico pela execução 
obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não poderá(ão) 
ser substituído(s) sem anuência da Prefeitura Municipal de são Joaquim; 
4.6 Comprovação de vínculo empregatício ou cotista entre o (s) responsável(is) técnico(s) 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa 
ou cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social da empresa 
ou ainda, contrato de prestação de serviço; 
4.7 Apresentação de atestado de VISITA TÉCNICA emitido pela Prefeitura, através do seu 
representante designado, que deverá ser obtido pelas Licitantes quando da realização de 
visita com a finalidade de verificar todos os aspectos técnicos que possam influir na 
elaboração da proposta a ser apresentada; 
a) A visita técnica deverá ser realizada por representante da Empresa com credencial 
assinada pelo(a) responsável legal (Diretor(a) ou Procurador(a)), conferindo-lhe poderes 
para realizá-la. 
b) A solicitação de agendamento da visita técnica deverá ser feita através do telefone (49) 
3233-6450, com os Engenheiros Neri ou Luciano, no horário das 13:00 às 19:00 horas de 
segunda a sexta-feira; 
c) O licitante que entender desnecessária a visita técnica deverá apresentar declaração, 
assinada por representante legal da empresa, de que é dispensável a visita técnica para 
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elaboração da proposta e execução do objeto. Caso vencedor, não poderá alegar, em 
nenhuma circunstância e por nenhum motivo, desconhecimento das condições para 
cumprimento das obrigações assumidas; 
4.8 A proponente deverá apresentar, para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/SC e/ou 
Conselho de Arquitetura – CAU/SC ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado 
de Santa Catarina da licitante e dos seus responsáveis técnicos; 
4.9 A empresa deverá apresentar, para celebração do contrato, documento que 
comprove seu credenciamento junto à CELESC, quando a obra assim o exigir; 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada obriga-se a: 
5.2 Executar a obra de acordo com o memorial descritivo e plantas anexadas ao Edital 
Convocatório. 
5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 10(dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
5.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
5.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
5.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A Contratante obriga-se a: 
6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
6.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.  
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 
10.520 de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no 
Cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de São Joaquim, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações 
legais previstas neste edital, o licitante que: 
9.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
9.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
9.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
9.1.4. Apresentar documentação falsa; 
9.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
9.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
9.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a PMSJ, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, nos casos citados no item 11.1, conforme detalhado nos itens 11.1.1 ao 11.1.9; 
9.3 A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 11.1, sempre 
que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a 
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responsabilidade da CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário 
público; 
 
9.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a PMSJ poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo 
de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à 
espécie; 
9.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do 
limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
9.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
9.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento 
de qualquer outra obrigação pactuada; 
9.5. As sanções previstas nos itens 11.1 e 11.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa; 
9.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela PMSJ, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 
11.2 e 11.3; 
9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão 
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
9.8. O percentual de multa previsto no item 11.4 incidirá sobre o valor atualizado do 
contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada 
e adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o 
fato, até o dia do efetivo pagamento da multa; 
9.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 
descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido 
junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU; 
9.10. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem 
imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua 
consequente cobrança pelos meios legais; 
9.11. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, 
bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE; 
9.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
9.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10. CONSIDERAÇÕES 

Fiscais do Contrato: Neri Antônio Chiodelli – matrícula nº 294. 
Dotações: 30 e 31 
Gestora de Contratos: Andréa Neves de Souza. Matrícula nº 11004. 
Projeto Atividade 2.049 
Recurso 5036. 


